
Processo: 36785/2025 - PL 630/2025 

Fase Atual: 8. Encaminhar Parecer ao Legislativo 

Ação Realizada: Parecer Encaminhado ao Legislativo 

Próxima Fase: 8. Despachar para o Colégio de Líderes
 

 
 
De: Secretaria de Comissões Permanentes
 
Para: Secretaria de Apoio Legislativo
 
 
 

 COMUNICAÇÃO INTERNA Nº 057/2026/SCP 
  
  
Senhor Secretario, 
  
Considerando o deliberado na 2ª Reunião Extraordinária da Comissão de Constituição,
Justiça e Redação desta Casa de Leis, devolvemos os processos abaixo relacionados, cujos
pareceres exarados foram pela rejeição. 
  
PROCESSO – 43368/2025 (CLIQUE AQUI)  (Rejeição) 
PROJETO  DE  LEI  ORDINÁRIA DE AUTORIA  DO  VEREADOR  RAFAEL  RANALLI QUE:
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A APLICAR SANÇÕES ADMINISTRATIVAS POR
OCUPAÇÃO IRREGULAR DE BENS PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE CUIABÁ, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. 
  
PROCESSO - 36498/2025 (CLIQUE AQUI) (Rejeição) 
PROJETO  DE  LEI DE AUTORIA  DO  VEREADOR  ILDE  TAQUES  QUE: DISPÕE  SOBRE  A
OBRIGATORIEDADE  DE  PUBLICIZAÇÃO  DO  FLUXOGRAMA  DE  ATENDIMENTO,
DIAGNÓSTICO E TRATAMENTO DA HANSENÍASE NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ. 
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digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - ICP-Brasil.



PROCESSO – 36785/2025 (CLIQUE AQUI) (Rejeição) 
PROJETO DE LEI  ORDINÁRIA DE AUTORIA DO VEREADOR PROF.  MÁRIO NADAF QUE:
INSTITUI A POLÍTICA DE COLETA CONTÍNUA DE LIXO ELETRÔNICO DE PEQUENO PORTE
NAS  ESCOLAS  PÚBLICAS  MUNICIPAIS,  ESTADUAIS  E  PRIVADAS  DO  MUNICÍPIO  DE
CUIABÁ/MT. 
  
Atenciosamente, 
  

MARCIO HENRIQUE PEREIRA CARDOSO 
Secretário de Comissões Permanentes 

 
 
 
 
 
 

Cuiabá-MT, 25 de fevereiro de 2026.
 
 
 
 
 

 
 

Tramitado por: Rafael Martins da Cruz
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